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O Programa Floresta+ é uma ação do Ministério do Meio Ambiente 
(MMA) cujo objetivo é criar, fomentar e consolidar o mercado de 
pagamento por serviços ambientais, a fim de reconhecer e valorizar 
atividades, projetos e prestadores de serviços ambientais em todos 
os biomas: Amazônia, Cerrado, Caatinga, Mata Atlântica, Pantanal e 
Pampa.

Quando exercidas de forma relevante, essas atividades contribuem 
de forma significativa para a melhoria dos benefícios ecossistêmicos 
gerados pela natureza. Os benefícios incluem o aumento e manutenção 
dos estoques de carbono, conservação da biodiversidade, polinização, 
regulação do clima, observação de fauna, disponibilidade hídrica, 
ciclagem dos nutrientes, fertilidade e redução da erosão do solo, entre 
outros.

Os serviços ambientais são um conjunto de atividades definidas e 
efetivas que proporcionam benefícios ecossistêmicos, resultando em 
melhoria, conservação, recuperação e proteção da vegetação nativa. 
As atividades podem ser realizadas por pessoas físicas ou jurídicas, 
de direito público ou privado, por grupo familiar ou comunitário, de 
forma direta ou terceirizada. Elas incluem a vigilância, proteção 
e monitoramento territorial, combate e prevenção de incêndios, 
conservação de solo, água e biodiversidade, entre outras.

O Pagamento por Serviços Ambientais consiste, portanto, na 
remuneração realizada por indivíduos ou organizações, públicas ou 
privadas, de âmbito nacional ou internacional, aos prestadores de 
serviços ambientais, de forma direta ou indireta, monetária ou não 
monetária.

Programa Nacional de Pagamento 
por Serviços Ambientais: Floresta+
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No universo do Programa Floresta+, um eixo importante é o 
empreendedorismo. 

O Pagamento por Serviços Ambientais em áreas de floresta nativa 
é novo e esse mercado emergente, por esse motivo é necessário 
disseminar o conceito e gerar demanda relevante para atingir todo o 
volume de área preservada no Brasil. 

No final de 2020, o Ministério do Meio Ambiente articulou junto ao IBGE a 
inclusão da atividade econômica de Conservação de Florestas Nativas 
na Classificação Nacional de Atividades Econômicas*, resultando na 
sua formalização.

Agora, é preciso difundir o Pagamento por Serviços Ambientais com 
conhecimento técnico, relatórios e estudos robustos sobre o tema, 
atrelando seu conceito ao poderoso ecossistema do empreendedorismo 
brasileiro, para criar uma nova economia de conservação de vegetação 
nativa. 

O Floresta+ Empreendedor surge, portanto, da necessidade de 
capacitar líderes empreendedores, melhorar o desempenho das 
pequenas e médias empresas de serviços ambientais, buscar novas 
oportunidades de negócios, criar e valorizar o mercado de serviços 
ambientais e principalmente da necessidade de conectar os pequenos 
empreendedores aos pagadores de serviços ambientais.

Através da realização de parcerias entre o MMA e diferentes 
instituições, o Floresta+ Empreendedor terá uma abrangência nacional, 
com atuação local e atenção às particularidades de cada microrregião 
do Brasil.

Floresta+ EMPREENDEDOR
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LIDERANÇA 
Capacitar líderes empreendedores nos territórios é fundamental 
para o sucesso do programa. Identificar habilidades que podem ser 
aperfeiçoadas através do conhecimento técnico, garantindo que o 
empreendedor esteja pronto para desafios diários e de nível mais 
avançado.

INTELIGÊNCIA 
Prospectar relatórios, documentos e pesquisas já disponíveis que 
demonstrem capacidade e oportunidade para o pagamento por serviços 
ambientas, bem como realizar diagnósticos e análises complementares 
para enriquecer o mapeamento das oportunidades de negócios.

AMBIENTE DE NEGÓCIOS
Articular com indivíduos e organizações locais a aplicação de iniciativas 
que já estão em prática para simplificar processos de abertura de 
empresas, desburocratizar procedimentos na rotina do potencial 
empreendedor, contribuindo para a melhoria do ambiente de negócios.

VALOR
Agregar valor aos serviços ambientais que podem ser reconhecidos e 
remunerados por si só, ou associados a outras atividades econômicas, 
como: agricultura, bioeconomia, sistemas agroflorestais, extrativismo, 
entre outros.

MERCADO 
Fomentar o mercado de pagamento por serviços ambientais atrelando 
valor econômicos às atividades de preservar e conservar florestas, 
valorizando os benefícios ecossistêmicos derivados dessas atividades, 
e engajando a sociedade a reconhecer e remunerar quem cuida de 
floresta nativa.

Eixos de Atuação
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Para que o Brasil potencialize a conservação de recursos florestais 
em suas diversas configurações territoriais, faz-se necessária uma 
atuação integrada entre os que promovem o empreendedorismo e 
os que desenvolvem o ambiente de negócios ligado ao pagamento 
por serviços ambientais. A estratégia liderada pelo Ministério do 
Meio Ambiente prevê a estruturação básica do mercado de serviços 
ambientais, fomentando uma recompensa aos que protegem os 
recursos naturais do País.

O Floresta+ Empreendedor encara esse desafio numa perspectiva 
ampla, realizando iniciativas com o objetivo de criar empresas e 
negócios, além de estimular e preparar empreendedores para esse 
novo mercado. 

É fundamental consolidar a criação de uma nova economia verde 
de conservação de florestas baseada em pagamento por serviços 
ambientais para garantir a geração de empregos e alternativa de renda 
para proprietários rurais, grupos familiares, comunidades tradicionais 
e povos indígenas que atuam no território protegendo as florestas 
nativas do Brasil.

Nova Economia Verde

INVESTIMENTO DE IMPACTO
Articular com instituições financeiras e investidores, a ampliação 
da capacidade de empresas de serviços ambientais em acessarem o 
investimento de impacto necessário para dinamizar a economia local e 
trazer resultados efetivos e diretos, atendendo às diferenças de cada 
região do território brasileiro. 

ACELERAÇÃO 
Focada na criação e aceleração de negócios baseados em serviços 
ambientais, cujas principais atividades são: vigilância, proteção e 
monitoramento ambiental, combate e prevenção de incêndios, e 
recuperação de vegetação nativa. O resultado esperado é a melhoria e 
conservação de todos os biomas. 
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